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II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2o das
Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classificados nos
Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e

III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2o

das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, para os demais produtos.

..............................................................................................." (NR)

Art. 33. A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive
mediante a disponibilização de documentos próprios, para a reali-
zação de operações de comércio exterior de terceiros com vistas no
acobertamento de seus reais intervenientes ou beneficiários fica su-
jeita a multa de 10% (dez por cento) do valor da operação acobertada,
não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. À hipótese prevista no caput deste artigo
não se aplica o disposto no art. 81 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de-
finido no inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-
cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo
XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.

Art. 35. O art. 56 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de
2005, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 56. ...................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica à
contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor
ou importador de etano, propano, butano, bem como correntes
gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino
sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias que
os empreguem na produção de eteno e propeno para fins in-
dustriais e comerciais." (NR)

Art. 36. O art. 57 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de
2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o
atual parágrafo único para § 1o:

"Art. 57. ...................................................................................

..........................................................................................................
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DECRETO No- 6.126, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Dá nova redação ao art. 2º do Decreto nº
5.023, de 23 de março de 2004, que cria a
Medalha da Vitória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 5.023, de 23 de março de
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A Medalha da Vitória poderá ser conferida aos
militares das Forças Armadas, aos civis nacionais, aos militares e
civis estrangeiros, aos policiais e bombeiros militares e às or-
ganizações militares e instituições civis nacionais que tenham
contribuído para a difusão dos feitos da Força Expedicionária
Brasileira e dos demais combatentes brasileiros durante a 2a

Guerra Mundial, participado de conflitos internacionais na defesa
dos interesses do País, integrado missões de paz, prestado ser-
viços relevantes ou apoiado o Ministério da Defesa no cum-
primento de suas missões constitucionais." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires

Atos do Poder Executivo
.

§ 2o O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias
de que trata o parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos
créditos decorrentes da aquisição de etano, propano, butano, bem
como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos
leves de refinaria por elas empregados na industrialização ou
comercialização de eteno, propeno e produtos com eles fabri-
cados." (NR)

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. É concedido isenção do imposto de importação, do
imposto sobre produtos industrializados, da contribuição para o
PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e da CIDE-Combustí-
veis, nos termos, limites e condições estabelecidos em regulamento,
incidentes na importação de:

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas,
bandeiras e outros objetos comemorativos recebidos em evento cul-
tural, científico ou esportivo oficial realizado no exterior ou para
serem distribuídos gratuitamente como premiação em evento espor-
tivo realizado no País;

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consu-
midos em evento esportivo oficial; e

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens
com finalidade semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou
utilizados em evento esportivo oficial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se
também a bens importados por desportistas, desde que tenham sido
utilizados por estes em evento esportivo oficial e recebidos em doa-
ção de entidade de prática desportiva estrangeira ou da promotora ou
patrocinadora do evento.

Art. 39. (VETADO)

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Ficam revogados:

I - os arts. 69 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
45 e 46 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

II - o art. 1o-A do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro
de 1977.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
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DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento
e Gestão, do Desenvolvimento Agrário e do Turismo, crédito suplementar no
valor global de R$ 26.196.103,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "c", II e IX,
e § 1o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no art. 62, § 1o, da Lei no 11.439, de 29
de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento Agrário e do Turismo, crédito suplementar no
valor global de R$ 26.196.103,00 (vinte e seis milhões, cento e noventa e seis mil, cento e três reais),
para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 4.346.483,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta
e seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), sendo:

a) R$ 4.279.000,00 (quatro milhões, duzentos e setenta e nove mil reais) de Recursos Próprios
Não-Financeiros;

b) R$ 26.236,00 (vinte e seis mil, duzentos e trinta e seis reais) de Recursos de Convênios; e

c) R$ 41.247,00 (quarenta e um mil, duzentos e quarenta e sete reais) de Doações de Entidades
Internacionais; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 21.849.620,00 (vinte e um
milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte reais), conforme indicado no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25208 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0779 DESENVOLVIMENTO DOS MERCADOS DE SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA E CAPITALIZACAO

968.295

AT I V I D A D E S

04 122 0779 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 968.295

04 122 0779 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

968.295

F 4 2 90 0 174 968.295

TOTAL - FISCAL 968.295

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 968.295
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ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR

UNIDADE : 28202 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0390 METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL 4.320.247

AT I V I D A D E S

22 665 0390 2033 PADRONIZACAO E DISSEMINACAO DAS UNIDADES DE
MEDIDA

41.247

22 665 0390 2033 0001 PADRONIZACAO E DISSEMINACAO DAS UNIDADES DE
MEDIDA - NACIONAL

41.247

F 3 2 90 0 195 41.247

22 665 0390 2034 CONTROLE METROLOGICO 4.279.000

22 665 0390 2034 0001 CONTROLE METROLOGICO - NACIONAL 4.279.000

F 3 2 30 0 250 4.279.000

0681 GESTAO DA PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 26.236

OPERACOES ESPECIAIS

22 212 0681 0986 CONTRIBUICAO A PAN EUROPEAN FOREST CERTIFICA-
TION COUNCIL - PEFCC

26.236

22 212 0681 0986 0001 CONTRIBUICAO A PAN EUROPEAN FOREST CERTIFICA-
TION COUNCIL - PEFCC - NACIONAL

26.236

F 3 2 80 0 281 26.236

TOTAL - FISCAL 4.346.483

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.346.483

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1088 GESTAO PUBLICA PARA UM BRASIL DE TODOS 456.825

P R O J E TO S

04 122 1088 11I2 MODERNIZACAO DO APARELHO DO ESTADO - EURO-
BRASIL 2000

456.825

04 122 1088 11I2 0001 MODERNIZACAO DO APARELHO DO ESTADO - EURO-
BRASIL 2000 - NACIONAL

456.825

F 3 2 90 5 300 456.825

TOTAL - FISCAL 456.825

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 456.825

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0150 IDENTIDADE ETNICA E PATRIMONIO CULTURAL DOS POVOS INDIGENAS 11 2 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

21 606 0150 2178 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EM AREAS
INDIGENAS

11 2 . 0 0 0

21 606 0150 2178 0001 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EM AREAS
INDIGENAS - NACIONAL

11 2 . 0 0 0

F 3 2 90 0 100 11 2 . 0 0 0

1336 BRASIL QUILOMBOLA 250.000

OPERACOES ESPECIAIS

21 606 1336 001T APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DAS CO-
MUNIDADES QUILOMBOLAS

250.000

21 606 1336 001T 0001 APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DAS CO-
MUNIDADES QUILOMBOLAS - NACIONAL

250.000

F 3 2 30 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 362.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 362.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO

UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO NO BRASIL: UMA VIAGEM PARA TODOS 20.062.500

OPERACOES ESPECIAIS

23 846 1166 0173 PARTICIPACAO DA UNIAO NA ELABORACAO, EXECUCAO
E ACOMPANHAMENTO DO PRODETUR NE II

20.062.500

23 846 1166 0173 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NA ELABORACAO, EXECUCAO
E ACOMPANHAMENTO DO PRODETUR NE II - NACIONAL

20.062.500

F 3 2 90 0 100 20.062.500

TOTAL - FISCAL 20.062.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.062.500
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25208 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0779 DESENVOLVIMENTO DOS MERCADOS DE SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA E CAPITALIZACAO

968.295

AT I V I D A D E S

04 125 0779 2214 FISCALIZACAO DOS MERCADOS DE SEGUROS, CAPITA-
LIZACAO E PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABERTA

63.108

04 125 0779 2214 0001 FISCALIZACAO DOS MERCADOS DE SEGUROS, CAPITALI-
ZACAO E PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABERTA - NA-
CIONAL

63.108

F 3 2 90 0 174 63.108

04 125 0779 2215 REGULAMENTACAO DOS MERCADOS DE SEGUROS, CA-
PITALIZACAO E PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA

162.640

04 125 0779 2215 0001 REGULAMENTACAO DOS MERCADOS DE SEGUROS, CA-
PITALIZACAO E PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABERTA
- NACIONAL

162.640

F 3 2 90 0 174 162.640

04 126 0779 2216 SISTEMA INFORMATIZADO DA SUPERINTENDENCIA DE
SEGUROS PRIVADOS

26.201

04 126 0779 2216 0001 SISTEMA INFORMATIZADO DA SUPERINTENDENCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - NACIONAL

26.201

F 3 2 90 0 174 26.201

04 122 0779 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 716.346

04 122 0779 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

716.346

F 3 2 90 0 174 716.346

TOTAL - FISCAL 968.295

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 968.295

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1088 GESTAO PUBLICA PARA UM BRASIL DE TODOS 456.825

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1088 0684 APOIO A MODERNIZACAO DO SISTEMA DE CONTROLE
EXTERNO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICI-
PIOS BRASILEIROS - PROMOEX

456.825

04 846 1088 0684 0001 APOIO A MODERNIZACAO DO SISTEMA DE CONTROLE
EXTERNO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICI-
PIOS BRASILEIROS - PROMOEX - NACIONAL

456.825

F 3 2 30 0 148 456.825

TOTAL - FISCAL 456.825

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 456.825

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0150 IDENTIDADE ETNICA E PATRIMONIO CULTURAL DOS POVOS INDIGENAS 11 2 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

21 606 0150 2178 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EM AREAS
INDIGENAS

11 2 . 0 0 0

21 606 0150 2178 0001 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL EM AREAS
INDIGENAS - NACIONAL

11 2 . 0 0 0

F 4 2 90 0 100 11 2 . 0 0 0

1336 BRASIL QUILOMBOLA 250.000

OPERACOES ESPECIAIS

21 606 1336 001T APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DAS CO-
MUNIDADES QUILOMBOLAS

250.000

21 606 1336 001T 0001 APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DAS CO-
MUNIDADES QUILOMBOLAS - NACIONAL

250.000

F 4 2 30 0 100 250.000

TOTAL - FISCAL 362.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 362.000

ORGAO : 54000 - MINISTERIO DO TURISMO
UNIDADE : 54101 - MINISTERIO DO TURISMO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1166 TURISMO NO BRASIL: UMA VIAGEM PARA TODOS 20.062.500

OPERACOES ESPECIAIS

23 846 1166 0173 PARTICIPACAO DA UNIAO NA ELABORACAO, EXECUCAO
E ACOMPANHAMENTO DO PRODETUR NE II

20.062.500

23 846 1166 0173 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NA ELABORACAO, EXECUCAO
E ACOMPANHAMENTO DO PRODETUR NE II - NACIONAL

20.062.500

F 4 2 99 0 100 20.062.500

TOTAL - FISCAL 20.062.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.062.500


